PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUA

SECRETARIA DE ADMINISTRAGAO E MODERNIZAGAO
GERENCIA DE GESTAO E DESENVOLVIMENTO EM RH

PORTARIA/GGDRH/N° 68.160 de 10 de Margo de 2026

MARCELO OLIVEIRA , Prefeito(a) do Municipio de Maua, com fundamento no artigo 92,11, 'a’', da Lei Organica do

e tendo em vista o resultado final e homologagao do concurso pt03/20:rocesso administrativo n® 11.913 de 19 de Setembro de 20

RESOLVE :

Art. 1° Suspender at¢ 20 de Margo de 202fo prazo para a posse do(a) candidat JULIANASILVA DE SANTANA
habilitado(a) em concurso publico para exercer o calAUXILIAR DE ENFERMAGEM

de provimento efetivo, por motivo de Exames Pendentes, devendo comparecer & Medicina do Trabalho - Geréncia de Gestao e Des

em RH para providéncias quanto ac exame médico admissional e posse até o dia 20/03/2026.

0 nao comparecimento implica na desisténcia automatica da vaga e revogagao de sua nomeagao.

Art. 1°Suspender at¢ 20 de Margo de 2020 prazo para a posse do(a) candidatc DANIELLE DANTAS FREITAS BELLOMO
habilitado(a) em concurso publico para exercer o calAUXILIAR DE ENFERMAGEM

de provimento efetivo, por motivo de Exames Pendentes, devendo comparecer a Medicina do Trabalho - Geréncia de Gestdo e Des
em RH para providéncias quanto ao exame médico admissional e posse até o dia 20/03/2026.

0 nao comparecimento implica na desisténcia automatica da vaga e revogagdo de sua nomeacgao.

Art.41>°Suspender até 20 de Marco de 202fo prazo para a posse do(a) candidatt RAFAEL SEIDY INOUE
habilitado(a) em concurso publico para exercer o calFISIOTERAPEUTAI

de provimento efgtiyo, por motivo de Exames Pendentes, devendo comparecer a Medicina do Trabalho - Geréncia de Gestdo e Des
em RH para providéncias quanto ao exame médico admissional e posse até o dia 20/03/2026.

O néo comparecimento implica na desisténcia automatica da vaga e revogagdo de sua nomeagao.

Art. 1°Suspender até¢ 20 de Marco de 20260 prazo para a posse do(a) candidate KATIAGARCIADAMOTA
habilitado(a) em concurso publico para exercer o calTECNICO EM ENFERMAGEM

de provimento efetivo, por motivo de Exames Pendentes, devendo comparecer & Medicina do Trabalho - Geréncia de Gestédo e Des

em RH para providéncias quanto ao exame médico admissional e posse até o dia 20/03/2026.

O néo comparecimento implica na desisténcia automatica da vaga e revogacao de sua nomeacao.

Art. 1° Suspender at¢ 20 de Margo de 202fo prazo para a posse do(a) candidatc ADRIANA JAQUELINE DE OLIVEIRA
habilitado(a) em concurso publico para exercer o calTECNICO EMFARMACIAI

de provimento efetivo, por motivo de Exames Pendentes, devendo comparecer a Medicina do Trabalho - Geréncia de Gestdo e Des
em RH para providéncias quanto ao exame médico admissional e posse até o dia 20/03/2026.

O n&o comparecimento implica na desisténcia automatica da vaga e revogacao de sua nomeagéo.
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Publique-se na imprensa local, nos termos da Lei Organica do Municipio.

N
ELENI DE C &i‘( GUES RUBINELLI
Secretaria de i8¢/ ¢aae Modernizagao

FPD0O223.CO Pagina n° 001




